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Somos uma moderna e completa consultoria em 

Gestão Estratégica de Recursos Humanos. 

Acesse nosso site: www.perfixconsultoria.com.br 

e-mail: contato@perfixconsultoria.com.br

Visite nossas Redes Sociais: 
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INTRODUÇÃO 

 Nas últimas semanas temos recebido dezenas de solicitações de clientes, parceiros e 

profissionais de RH sobre como implantar e gerir adequadamente um programa de home 

office em suas organizações. 

 A rápida evolução do cenário internacional sobre o COVID-19 tem desafiado até 

mesmo as mais experientes equipes de RH a dar respostas eficientes e céleres diante do 

grande mar de dúvida e agitação que permeia os ambientes laborais de todas as    

organizações. 

 Neste caso vemos dois tipos de situações: 

 

1. Empresas que já possuem atividades em sistema de Home Office, mas que agora 

precisam rapidamente escalar o processo. 

 

2. Empresas que não possuíam nenhuma modalidade de trabalho em sistema Home 

Office, e que agora se veem obrigadas a instituir o processo em tempo 

extremamente curto, sem projetos piloto ou validação de modelo. 

 

 Pensando nestas duas problemáticas (instituir e escalar), nós da Perfix Consultoria, 

comprometidos com nosso papel social enquanto apoiadores da área de recursos humanos, 

não poderíamos assistir atônitos ao desconforto de nossos colegas, de forma que elaboramos 

e disponibilizamos o presente material. 

 O objetivo deste e-book é contribuir com os profissionais encarregados de elaborar 

e implantar este tipo de ação, sejam elas públicas ou privadas, oferecendo informações e um 

roteiro com abordagem eminentemente prática sobre os principais pontos atinentes à esta 

temática. 

 Na primeira parte disponibilizamos um modelo de política de home office para 

subsidiar a elaboração de documentos formais e normativas internas. Na segunda parte 

inserimos dicas de ordem prática, voltadas aos gestores, BP`s e equipes de RH. 

 Boa leitura ! 
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Parte 1 Política de Home Office 
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POLÍTICA DE HOME OFFICE 

Instituir um programa de home office não significa 

simplesmente deixar as pessoas em casa ! 

Uma das primeiras providências a serem adotadas é a formalização do programa de 

home office. Pode parecer básico ou até óbvio, mas muitas organizações falham justamente 

nesta etapa, e isto pode gerar a problemas importantes. 

Veja, se o home office não estiver formalizado podemos incorrer em duas situações 

indesejadas: 

A. Gestores aplicando critérios muito distintos na forma como concedem e gerenciam

a prática. Este ruído pode gerar insatisfações e críticas contundentes (com razão) por

parte dos colaboradores devido às disparidades internas de gestão.

B. Colaboradores acionando judicialmente a empregadora por entender que a forma

como se deu a atuação do trabalho prejudica ou fere seus direitos. Em casos mais

graves podemos vir a ter representação de entidades sindicais.

Por isso é importante instituirmos uma política formal e clara para aplicação do home 

office na organização. Os passos devem ser os seguintes: 

1) Elaborar o texto base da política (ou sua revisão);

2) Obter aprovação da área jurídica da organização;

3) Se necessário, negociar/validar com a entidade sindical competente;

4) Formalizar através de instrumento próprio (Portaria, Acordo Coletivo, Diretriz

Interna, Normativa, etc ...) 

5) Publicar o documento, disponibilizando-o através dos meios normalmente utilizados,

como intranet, acervos digitais;

6) Dar visibilidade ao conteúdo, se possível enviando comunicado geral para todos os

colaboradores interessados. 
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a. Importante ! Neste caso recomendamos sempre iniciar pela liderança, que 

deve ser a primeira a tomar conhecimento. 

b. A visibilidade pode se dar através de diversos canais, inclusive com vídeos 

de instrução gravados junto à equipe de RH ou diretor da área. 

7) Qualificar os líderes e gestores, enviando manuais, comunicados, gravando vídeos 

ou quaisquer outros meios para garantir o nivelamento da informação e dos critérios. 

 

 Adiante transcrevemos um modelo base para formalização de política de home 

office, a qual pode ser adaptada à necessidade de cada organização: 

 

MODELO DE POLÍTICA DE HOME OFFICE 

 

Art. 1.  Em casos excepcionais e convenientes à [SUA EMPRESA], poderá ser autorizada a 

adoção do modelo de teletrabalho (Home Office) pelo empregado(a). 

Art. 2.  Nos casos em que for aplicado, o teletrabalho deverá ser objeto de formalização e 

acordo específico entre empregado(a) e [SUA EMPRESA]. 

Art. 3.  O teletrabalho se configura através do exercício das atividades sob responsabilidade 

do(a) empregado(a) fora das instalações da [SUA EMPRESA]. 

Parágrafo Único. A figura do teletrabalho não se confundirá com a do trabalho 

externo, que é quando a própria atribuição do empregado(a) se dá em ambiente 

exterior ao da [SUA EMPRESA]. 

Art. 4.  Para avaliação e autorização do teletrabalho, serão considerados: 

I. Conveniência à [SUA EMPRESA], a ser avaliada pelo responsável pela área. 

II. Segurança dos dados que serão acessados e enviados pelo(a) empregado(a), a ser 

avaliada pela área de T.I. da [SUA EMPRESA]. 

III. Condições de acesso do(a) empregado(a) às ferramentas de trabalho necessárias, a 

ser avaliado pela área de T.I. e responsável pela área. 
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Art. 5.  Nos casos em que for deferida a realização do teletrabalho, serão acordados e 

documentados os recursos necessários pelo(a) empregado(a), tais como: 

computadores, celulares, internet, acesso à rede interna, entre outros, devendo ser 

ajustados os termos de cessão de equipamentos pela [SUA EMPRESA] e os recursos 

necessários da parte do(a) empregado(a). 

Art. 6.  Nos casos de teletrabalho, considerando que o controle das atividades será realizado 

por tarefas e não por horários, não serão efetivados controles de horário e ponto, 

nem a formação de banco de horas ou pagamento de horas extras. 

Art. 7.  O regime de teletrabalho poderá ser fixado de forma integral ou parcial, sendo: 

I. Integral quando o(a) empregado(a) se apresentar na sede da [SUA EMPRESA] apenas

de forma esporádica e pontual para prestação de contas e reuniões de alinhamento.

II. Parcial, quando forem fixados dias específicos da semana nos quais o(a)

empregado(a) deverá atuar na sede da [SUA EMPRESA] e dias em que poderá atuar

em ambiente externo.

Art. 8.  Para realização de teletrabalho, serão definidos pelo responsável da área indicadores 

de resultado e produtividade. 

Parágrafo Único. Uma vez fixados os indicadores de produtividade, estes deverão ser 

monitorados pelo(a) gestor(a) do(a) empregado(a), que reportará periodicamente 

sobre o seu andamento. 

Art. 9.  A liderança desconsiderará fatores de Assiduidade e Pontualidade no processo de 

avaliação de desempenho do(a) empregado(a) em teletrabalho 

Parágrafo Único – A liderança deverá considerar as peculiaridades e características 

de trabalho dos(as) empregados(as) neste regime para o processo de avaliação de 

desempenho e manterá os mesmos fatores aplicados aos demais empregados(as), 

com exceção dos fatores citados no caput. 

Art. 10.  A área de T.I. da [SUA EMPRESA] também monitorará periodicamente os níveis de 

segurança dos dados manipulados pelo(a) empregado(a) em teletrabalho. 
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Art. 11.  Nos casos em que o(a) empregado(a) atuando em teletrabalho apresentar 

indicadores de produtividade inferiores aos dos(as) empregados(as) atuantes no 

ambiente interno, quando houver violação da segurança dos dados manuseados 

e/ou danos aos equipamentos eventualmente cedidos, poderá haver o 

cancelamento da modalidade concedida ao(a) empregado(a). 

Art. 12.  Mesmo após concessão, o regime de teletrabalho poderá ser cancelado a qualquer 

momento em função de conveniência e necessidade da [SUA EMPRESA].  

Art. 13.  Nos casos de revogação do teletrabalho, o(a) empregado(a) deverá realizar a 

devolução dos equipamentos eventualmente cedidos pela [SUA EMPRESA]. 

Art. 14.  Não será autorizado teletrabalho nos seguintes casos: 

I. Quando o(a) empregado(a) atuar no atendimento presencial ao público. 

II. Quando o(a) empregado(a) estiver em estágio probatório. 

III. Quando o(a) empregado(a) tiver sofrido sanções disciplinares nos últimos 12 

meses. 

IV. Quando o(a) empregado(a) apresentar níveis de desempenho abaixo do esperado. 
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DICAS DE COMO GERENCIAR O HOME OFFICE 

 Gerenciar equipes em sistema de home office não é coisa de outro mundo, mas exige 

atenção e boas práticas para seu sucesso. Fique ligado: 

 

PONTOS DE ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO: 

A. CLT considera o home office como uma modalidade legal de trabalho (arts 6º e 83º), 

dizendo que não deverá haver distinções entre o trabalho realizado no ambiente 

empresarial e doméstico, este conceito gera implicações tanto para empregado(a) 

como empregador. 

B. Trabalhar à distância não significa liberdade total, deve haver um processo de 

conscientização e disciplina, as regras devem ser claramente colocadas. 

C. As metas devem ser cobradas igualmente tanto dentro da empresa como no 

ambiente remoto. 

D. Devem haver condições para que os funcionários possam executar suas atividades 

da mesma forma que exercem internamente. 

E. A empresa se responsabiliza por questões de medicina e segurança do trabalho 

mesmo nas condições remotas. 

 

PONTOS DE ATENÇÃO PARA EMPRESA E RH: 

A. Um súbito aumento da demanda por home office pode gerar alguns gargalos 

importantes: 

a. A área de TI pode não estar preparada para conceder “logins” e “permissões 

de acesso” para um grande volume de empregados(as) em um curto espaço 

de tempo. Neste caso, faça um levantamento de todas as áreas que podem 

ou devem entrar no processo, peça para que os gestores levantem os 

requisitos de acesso à dados e informações, apresente a demanda ao TI e 

elabore uma escala de entrada das áreas em home office. 

b. O próprio RH pode ser um gargalo ao processo, verifique os procedimentos 

necessários e a equipe para garantir o sucesso da operação. 
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c. Ainda, o RH deve ser preparar para atuar como BP da liderança com equipes 

em home office, que pode precisar de muito apoio e orientação sobre como 

agir, em especial em organizações onde a cultura de home office ainda é 

insipiente. 

B. Assim como os gestores (vide texto abaixo) devem ter planos de trabalho para suas 

áreas, o RH deve ter um plano de trabalho para disseminar informações importantes 

e instruir a liderança sobre como conduzir suas equipes. 

C. Deve haver clareza sobre como serão divididas as responsabilidades pela estrutura 

para realização do trabalho, pois parte dos recursos podem ser de atribuídos ao(a) 

empregado(a) e outros ao empregador, como na matriz abaixo: 

 

Recurso Empregador Empregado(a) 

Microcomputador X  

Acesso à internet  X 

Telefone móvel X  

Mobília (mesa e cadeira)  X 

Acesso ao sistema XYZ X  

Plano de telefonia celular X  

... ... ... 

 

DICAS PARA AS EQUIPES: 

A. Deve ser estabelecida uma rotina de comunicação entre colegas e líder, por exemplo, 

fixando pequenas reuniões diárias de alinhamento via videoconferência. 

B. O trabalho deve ser colaborativo sempre que possível, para isto, existem diversas 

ferramentas online (inclusive gratuitas) que permitem a edição simultânea de 

arquivos, como por exemplo: 

a. Suíte Google para edição colaborativa de documentos de texto e planilhas 

eletrônicas. 
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b. MindMeister para edição colaborativa de mapas mentais, que inclusive

podem ser gerenciados como projetos de trabalho.

c. Além da edição direta dos documentos nos casos anteriores, arquivos

sincronizados em diretórios cloud (arquivos em nuvem) também podem ser

compartilhados e trabalhados em equipe.

d. Etc.

C. Após as prioridades definidas junto com seu líder, organize sua jornada de trabalho.

BOAS PRÁTICAS PESSOAIS: 

A. Estabeleça um local adequado e confortável para montar sua estação de trabalho,

certificando-se de que é possível manter certo nível de “isolamento” em relação ao

resto da casa, para que não surjam interrupções constantes ou distrações com ruídos

de TV, rádio, janelas com muito movimento, etc ...

B. Estabeleça um “contrato” com os demais membros da família e residentes da casa,

deixe claro que em determinados horários você estará trabalhando e que não poderá

ser interrompido(a). Quando houver quebra da regra, faça uma reflexão com os

envolvidos, reforce a importância do processo e restabeleça o “contrato”.

C. Desconecte-se das redes sociais.

D. Não fique sentado por muitas horas seguidas, faça pausas curtas e se movimente.

E. Certifique-se de que você tem acesso aos sistemas necessários para realizar o seu

trabalho.

F. Comece pelos trabalhos mais simples e rápidos.

G. Organize sua jornada de trabalho e as entregas que têm que realizar no dia ou na

semana.

H. Mantenha sua rotina de trabalho, tome cuidado para se misturá-la à rotina da casa.
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DICA PARA OS GESTORES: 

 Talvez a peça mais importante no tabuleiro do Home Office seja o gestor, o qual é 

justamente quem mais precisa de auxílio neste momento. 

 Pensando nisto elaboramos algumas dicas importantes para a organização do 

trabalho. 

 

Eixos de Ação 

 A preocupação do gestor neste momento deve se concentrar em dois eixos: 

 

 

 

• Garantir a operação: Neste eixo o gestor atua para que a área sob sua 

responsabilidade garanta a estrutura e processos mínimos para que seus resultados 

não prejudiquem a instituição ou se tornem gargalos para outras áreas. A pergunta 

que deve ser respondida é: do que precisamos para manter o departamento 

funcionando ? 

• Mindset de Gestão Ágil: Não se concentre em metodologias apenas, o ponto central 

aqui é: Não se esqueça de continuar sendo líder ! simples assim ... Colocar sua equipe 

em Home Office muda a forma de interação entre você e seu time, mas não muda a 

essência de sua responsabilidade, que é continuar fazendo com que o grupo gere 

determinados resultados para a organização. 

 

Garantir a 
Operação

Mindset de 
Gestão Ágil

Sucesso do 

Home Office 
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A seguir as ações necessárias para garantir a operação: 

Se você for capaz de prover os recursos necessários, definir as métricas de entrega e 

operar uma agenda de trabalho, será capaz de sustentar ao menos um padrão mínimo viável 

para garantir a operação. Com o tempo você e sua equipe ganharão confiança e naturalidade, 

aumentando a produtividade. 

G
a

ra
n

ti
r 

a
 o

p
e

ra
çã

o

Requisitos

Quais são os recursos necessários ? 

Acesso a determinados sistemas, arquivos ou diretórios. 

Computadores, internet, telefone, etc ...

Elabore um check-list dos requisitos, verifique em quais 

áreas será necessário pleitear sua concessão

Procure pelos encarregados e avalie a prioridade para 

sua obtenção

Métricas

Abandone a típica "supervisão", você não vai gerir 

localmente sua equipe, agora é a hora de começar a 

trabalhar com metas e entregas

Defina diariamente quais serãos as entregas de cada 

membro ou equipe. Declare claramente o que deve 

estar pronto até o final do dia de trabalho.

Rotinas

Assim como no ambiente corporativo, devem haver 

rotinas a serem cumpridas.

Estabeleça reuniões de abertura e fechamento do 

expediente. Faça convocações intermediárias e defina 

ações.

Crie uma "agenda" de trabalho para seu grupo. 

Mantenha comunicação permanente.
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Mindset de Gestão: 

A. Elabore um plano de trabalho com sua equipe onde constem todas as macro 

atividades e/ou metas que devem ser cumpridas no período de 15 dias à 01 mês. 

a. Neste plano de trabalho, nomeie claramente o(a) responsável pela macro 

atividade e/ou meta. 

B. Sua gestão deve ser baseada em duas diretrizes basilares: 

a. Entregas: O modelo de home office quebra o paradigma de gestão onde o 

líder da área atua em contato direto com sua equipe, portanto, você não 

estará gerenciando a rotina do colaborador (aquilo que você não vê), mas 

sim suas entregas (aquilo que você vê). Portanto seu estilo de gestão deve 

abdicar de interrogar “o quê as pessoas estão fazendo ?” e passar a 

questionar “o quê elas estão entregando ?”. 

b. Prazos: Considerando o foco primordial nas entregas, a segunda diretriz de 

gestão deve ser o prazo das mesmas. Um bom gestor de equipes em home 

office deve coordenar adequadamente os prazos de entrega para garantir 

que os objetivos organizacionais sejam atingidos. 

C. Priorize as entregas, para que a equipe possa atuar. 

D. Lembre-se que o foco é o resultado e não o número de horas trabalhadas. 

E. Defina o meio de comunicação com a equipe e mantenha contato permanente, seja 

disponível e acessível, do contrário as pessoas podem ficar improdutivas ou até 

mesmo inativas. 

F. Reforce a importância de usar os meios corporativos para receber e enviar as 

informações, mantenha tudo sempre bem documentado. 

G. Deixe claro sua disponibilidade de horário e de cada membro da equipe. 

H. Reuniões de alinhamento devem ser feitas com regularidade. 

I. O status das entregas deve ser permanentemente atualizado e comunicado, para que 

todos se mantenham conectados e compreendam que o trabalho está sendo 

acompanhado. 

J. Procure conhecer e aplicar os conceitos de gestão ágil de equipes. 
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Ferramentas que podem te ajudar: 

Para manter sua equipe conectada sem a necessidade do WhatsApp 

Slack – (https://slack.com/intl/pt-br/) 

Discord – (https://discordapp.com/) 

Para gerencias projetos, metas, tarefas... 

Trello – (https://trello.com/) 

MeisterTask – (https://www.meistertask.com/) 

Para fazer videoconferência 

Skype – (https://www.skype.com/pt-br/) 

Hangout – (https://hangouts.google.com/)  

Zoom – (https://zoom.us/pt-pt/meetings.html) 

Compartilhar documentos 

Google drive – (https://www.google.com/intl/pt-BR_ALL/drive/) 

One Drive – (https://onedrive.live.com/about/pt-br/) 
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 Parte 3 Nota Técnica 17/2020 - MPT 
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NOTA TÉCNICA 17/2020 - MPT 

O Ministério Público do Trabalho publicou em 2020 a Nota Técnica 17/2020, com o 

objetivo de “indicar as diretrizes a serem observadas nas relações de trabalho por empresas, 

sindicatos e órgãos da Administração Pública, a fim de garantir a proteção de trabalhadoras 

e trabalhadores no trabalho remoto ou home office” (Nota Técnica 17/2020). 

Em nosso entendimento o documento é muito interessante pois, embora não tenha 

poder impositivo de lei, nos traz alguns insights importantes sobre aspectos ligados à saúde 

e qualidade de vida do(a) trabalhador(a) em Home Office, aspectos estes que, em última 

instância irão interferir diretamente na produtividade das equipes. 

Abaixo faremos a transcrição literal do texto: 

------------------------ 

1. RESPEITAR a ética digital no relacionamento com os trabalhadores e trabalhadoras,
preservando seu espaço de autonomia para realização de escolhas quanto à sua 
intimidade, privacidade e segurança pessoal e familiar, bem como em relação à 
obtenção, armazenamento e compartilhamento de dados fornecidos pelos 
empregados e empregadas, sem prejuízo, neste último caso, das exigências legais 
aplicáveis (artigos 216, III, 221, IV, da CRFB); 

2. REGULAR a prestação de serviços em regime de teletrabalho, mesmo no período de
medidas de contenção da pandemia da COVID-19, por meio de contrato de trabalho 
aditivo por escrito, tratando de forma específica sobre a duração do contrato, a 
responsabilidade e a infraestrutura para o trabalho remoto, bem como o reembolso 
de despesas relacionadas ao trabalho realizadas pelo empregado, nos termos da 
legislação trabalhista, da legislação aplicável à administração pública e das 
limitações, procedimentos e determinações dos Órgãos de Controle, observando 
que: 

2.1. O teletrabalho deve ser exercido em condições de qualidade de vida e de saúde 
do trabalhador, abrangendo não só a ausência de afecção ou de doenças, mas 
também os elementos físicos e mentais que afetam a saúde e estão diretamente 
relacionados com a segurança e a higiene do trabalho; 

2.2. O teletrabalho exige necessariamente adaptação e treinamento (principal e 
complementar necessário), incluindo treinamento mínimo para o teletrabalho 
para fins de qualificação e motivação das pessoas, de forma a que sejam 
atingidos níveis adequados de segurança e higiene; 
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2.3. O teletrabalho exige comunicação e cooperação em toda a rede na qual se 
insere, seja no âmbito das equipes, dos grupos de trabalho, das chefias e de 
todos os demais níveis, inclusive o direito de o trabalhador ser informado 
periodicamente sobre o resultado do seu trabalho, atividades a desempenhar, 
e outras questões objetivas;  

 
3. OBSERVAR os parâmetros da ergonomia, seja quanto às condições físicas ou 

cognitivas de trabalho (por exemplo, mobiliário e equipamentos de trabalho, postura 
física, conexão à rede, design das plataformas de trabalho online), quanto à 
organização do trabalho (o conteúdo das tarefas, as exigências de tempo, ritmo da 
atividade), e quanto às relações interpessoais no ambiente de trabalho (formatação 
das reuniões, transmissão das tarefas a ser executadas, feedback dos trabalhos 
executados), oferecendo ou reembolsando os bens necessários ao atendimento dos 
referidos parâmetros, nos termos da lei, bem como limitações, procedimentos e 
determinações dos Órgãos de Controle, tais como Tribunais de Contas no caso da 
Administração Pública.  
 

4. GARANTIR ao trabalhador em teletrabalho e em especial no telemarketing, a 
aplicação da NR 17, anexo II, prevendo-se períodos e procedimentos adequados de 
capacitação e adaptação, para introdução de novos métodos ou dispositivos 
tecnológicos que traga alterações sobre os modos operatórios dos trabalhadores (no 
item 3.4), a garantia de pausas e intervalos para descanso, repouso e alimentação, 
de forma a impedir sobrecarga psíquica, muscular estática de pescoço, ombro, dorso 
e membros superiores; com a devida adequação da equipe às demandas da 
produção, de forma a impedir sobrecarga habitual ao trabalhador (5.2 a 5.4).  
 

5. OFERECER apoio tecnológico, orientação técnica e capacitação às trabalhadoras e 
aos trabalhadores para realização dos trabalhos de forma remota e em plataformas 
virtuais, nos termos da Convenção 142 da OIT e art. 205 da Constituição da 
República.  
 

6. INSTRUIR os empregados, de maneira expressa, clara e objetiva, quanto às 
precauções a tomar a fim de evitar doenças, físicas e mentais e acidentes de 
trabalho, bem como adotar medidas de segurança como intervalos e exercícios 
laborais.  
 

7. OBSERVAR a jornada contratual na adequação das atividades na modalidade de 
teletrabalho e em plataformas virtuais, com a compatibilização das necessidades 
empresariais e das trabalhadoras e trabalhadores responsabilidades familiares  

(pessoas dependentes sob seus cuidados) na elaboração das escalas laborais que 
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acomodem as necessidades da vida familiar, especialmente nutrizes, incluindo 
flexibilidade especial para trocas de horário e utilização das pausas (NR 17, Anexo II, 
5.1.2.1). 

8. ADOTAR modelos de etiqueta digital em que se oriente toda a equipe, com
especificação de horários para atendimento virtual da demanda, assegurando os 
repousos legais e o direito à desconexão, bem como medidas que evitem a 
intimidação sistemática (Bullying) no ambiente de trabalho, seja verbal, moral, 
sexual, social, psicológica, físico, material e virtual, que podem se caracterizar por 
insultos pessoais, comentários sistemáticos e apelidos pejorativos, ameaças por 
quais meios, expressões preconceituosas, pilhérias, memes, por aplicação analógica 
dos artigos 3o e 4o da Lei n. 13.185/2015. 

9. GARANTIR o respeito ao direito de imagem e à privacidade das trabalhadoras e
trabalhadores, seja por meio da orientação da realização do serviço de forma menos 
invasiva a esses direitos fundamentais, oferecendo a realização da prestação de 
serviços preferencialmente por meio de plataformas informáticas privadas, avatares, 
imagens padronizadas ou por modelos de transmissão online. 

10. ASSEGURAR que o uso de imagem e voz, seja precedido de consentimento expresso
das trabalhadoras e trabalhadores, principalmente quando se trata de produção de 
atividades a ser difundido em plataformas digitais abertas em que seja utilizado 
dados pessoais (imagem, voz, nome) ou material produzido pelo profissional. 

11. GARANTIR a observação de prazo específicos e restritos ao período das medidas de
contenção da pandemia da COVID-19 para uso do material produzido pela mão de 
obra subordinada, quando tiver havido alteração da forma de prestação contratual 
por força daquelas medidas. 

12. GARANTIR o exercício da liberdade de expressão da trabalhadora ou trabalhador,
ressalvadas ofensas que caracterizem calúnia, injúria e difamação; 

13. ESTABELECER política de autocuidado para identificação de potenciais sinais e
sintomas de COVID-19, com garantia de posterior isolamento e contato dos serviços 
de saúde na identificação de casos suspeitos. 

14. GARANTIR que o teletrabalho, na forma da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) seja
oferecido ao idoso sempre de forma a favorecer a sua liberdade e direito ao exercício 
de atividade profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas. 
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15. ASSEGURAR que o teletrabalho favoreça às pessoas com deficiência, obtenção e
conservação do emprego e progressão na carreira, com reintegração da pessoa na 
sociedade, garantindo-se acessibilidade, adaptação e desenho universal, conforme 
artigo 2o do Decreto 6.949/2009 (Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência), com status de Emenda Constitucional, na forma do artigo 5o, § 3o, da 
CRFB e Lei 13.146/2015. 

16. ADOTAR mecanismo de controle da jornada de trabalho da trabalhadora ou
trabalhador para o uso de plataformas digitais privadas ou abertas na realização de 
atividade capacitação, a qual é incompatível com medidas de redução da jornada de 
trabalho ou de suspensão do trabalho, nos termos da Medida Provisória n. 936/2020. 

17. ESTIMULAR a criação de programas de profissionalização especializada para a mão
de obra dispensada, podendo contar com apoio do poder público, para o caso de a 
automação e a automatização das atividades resultar em eliminação ou substituição 
significativa da mão de obra, nos termos do art. 7o, XXVII, da CRFB. 
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Acesse nosso site e descubra mais 

cursos e conteúdos, assine nossa 

newsletter, será um prazer fazer 

contato com VOCÊ ! 

www.perfixconsultoria.com.br 


